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JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

A execução dessas obras encontra justificativa consistente na 

necessidade premente de ser criada infraestrutura básica rural, tornando-

o melhor estruturado e organizado, proporcionando às famílias de 

agricultores, os benefícios sócio-econômicos mínimos necessários à sua 

fixação na terra. A verificação das estradas internas das áreas rurais de 

grande produção agrícola demonstra as dificuldades que os moradores 

têm para conseguir transportar os seus produtos ao centro de consumo. 

Os serviços de construção de pontes são necessidades da comunidade 
ocupante da área, já que o objetivo é dotar a região beneficiada de um 
tráfego eficiente, de modo que as estradas internas se integrem às malhas 
municipais, estaduais e federais existentes na proximidade, com isso 
contribuindo para o desenvolvimento sócio-econômico da região. 
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